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TERMO DE REFERENCIA

1. oBIETo DA C0NTRATAÇÃ0 E C0NDIÇÕES GERAIS

1.1. REGISTR0 DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESIECIALIZADA rana eqursrçÂo DE REFEIçÕES Trpo QUENTINHA, KITS DE LANCHES,
SANDUICHES, COFFEE BREAK E SERVIÇO DE BUFFET PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DIVERsAs sECRETARIAS ADMINISTRATIVAS Do MUNICÍPIo, conforme condrções e exigências
estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador e os órgãos aderentes, estão
no Anexo I deste Termo de Referência.
1.2. Os serviços do objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP.
1.3, O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 [um) ano e poderá ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantaioso, conforme estabelece o art.84 da lei nq
14.133 de 1a de abril de 2021..
1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.926.171,22 (Quatro milhões, novecentos e
vinte e seis mil, cento e setenta e um reais e vinte e dois centavos),
1.5, O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.
1,6. Os casos omissos neste termo serão resolvidos com base nas disposições do Decreto Municipai
ne 2424 /2023.

3. DA DESCRIçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICI,O DE VIDADO OBJtrTO
E DA ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares - ETP, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DACONTRATAÇÃO

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares - ETP, apêndice deste Termo de Referência.

a) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

b) Não haverá exigência da garantia da contratação.

5, DO MODELO DE EXECUçÁO CONTRATUAL
5.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de
forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei nq
14.\33/202L e Decreto Municipal ne 2424/2023, inclusive quanto às prorrogações, alterações e

rescisões.
5.2.O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato.
5.3. O serviço/aquisição licitados/contratados serão executados mediante expedição de ORDENS DE
SERVIçOS/COMPRÁS, por pârte da administração ao licitante vencedor, que indicârào os
quantitativos a serem executados, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE. _( ,^, ,,dl
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2. DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRIçÃO DÁ NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares -ETP, apêndice deste Termo de Referência,
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5.4. Caso não seia possível a execução dos serviços no prazo avençado, o con dev,erá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 [trinta] dias de antecedência para que'o pleito
de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e

força maior.
5.5. Os serviços serão executados nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela unidade gestora do Município de Pacatuba/CE, indicados na ordem
de seruiços;
bl Prâzo de início da execucào do obieto licitado: MÁXIMO DE 05 íClNCOl DIAS. contados do
recebimento da ordem de compras, nos horários determinados pela unidade contratante.
c) 0s itens serão fornecidos através da ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÀO DE FORNECIMENTO, por
parte da Administração ao contratado, e poderão englobar integralmente os quantitâtivos (entrega
imediata) ou apenas parte deles [entrega fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da[sJ Secretaria[s) Gestora(s).

6. DO MODELO DE CESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei na 14.133,d.e2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial (caput do art. 115 da Lei ne 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila [§s'do art. 115 da Lei nq 14,133, de2021).
6.3, As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim .

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo[s) fiscal[is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos fcaput do art. 117 da Lei nq 14,133, de 2021J.
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrâto, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.
6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrâto, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos obserwados;
6.9, Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correçào;
6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.11. No caso de ocorrências que possam inviâbilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor docontrato (inciso V do art. 22
do Decreto ne 1L.246, de z0z2).
6.12. O fiscal do contrato deve comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitaçãoda
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
6.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contra
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atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.16. O gestor do contrato acompanhará a mânutenção das condiçôes de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagâmento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçÕes assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obietivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.
6.19.O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçâo de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158da Leinq 14.133,de2021, oupeloagenteou pelosetorcom competência para tal, conforme
o caso.
6.20,O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistâs à tempestivâ renovação ou prorrogação
contrâtuâ1.
6.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçôes sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

âprimoramento das atividades da Administraçâo.

7. DOS CRITERIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO
7.1, O recebimento provisório e definitivo de obras, bens, materiais ou serviços deve ser realizado
conforme o disposto no aft. 140, da Lei ne 14.133/202L, e em consonância com as regras e os prazos
definidos no instrumento convocatório.
7.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por
meio de relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na

execução do contrato, o qual deverá ser encaminhado âo gestor do contrato para recebimento
definitivo, juntando documentos comprobatórios, quando for o caso;
7.3. O recebimento definitivo pelo gestor do contrato ou comissâo designada pela autoridade
competente, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado por meio das
seguintes atividades:
a) análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e

administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito,as respectivas
correções;

b) emissão de termo detalhado para efeito de recebimento definitivo do objeto, com basenos
relatórios e documentação apresentados;

c) comunicação à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado
pela fiscalização, considerando ainda, o lnstrumento de Medição de Resultado 0MR), quando
aplicável.

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 dâ Lei na 14.133, de 2027, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liq u idaçào e pagamento. 
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7.5. O prazo para a soluçào, pelo contratado, de inconsistências na execuçào dd o$eto-.ou de
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivâlente, verificadas pela Adrhinistraçâo
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.
7.6.0 recebimento provisório ou definltivo não excluirá a responsabilidade civil pela solideze pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.7. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de Iiquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7 .8. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais

do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciândo-se o prazo após a comprovaçâo da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;
7.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta ,unto ao

cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nq 14.133,
de 202L.
7.11. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCPJ para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgào ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
Constatando-se, iunto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7 .12. Nào havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscâl quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que seiam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisào
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
7.14. Havendo a efetivâ execução do objeto, os pagamentos serão realizados normâlmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação iunto ao o cadastro de

fornecedores ou no registro cadastral unificado disponivel no Portal Nâcional de Contratações
Públicas (PNCP).
7.15. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal ne 74.733 de 1q de abril de 2021, o
pagamento será efetuado no prâzo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liguidação
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7.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão aÍualiZãdos
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva reálizaçâo,
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correçào
monetária.
7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
7.18. Será considerada data do pagâmento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pâgamento.

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serào
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidosna legislação
vigente.

7.21.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar na
1,23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçâo, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao trâtamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

7.22. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do
serviço, conforme determina o § 1q do art. 145 da lei Federal na 14.133/21.

B. REQUISITOS DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitaçào, na
modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoçâo do critério de julgamento pelo MENOR
PREçO POR LOTE.
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAçÃO JURÍDICA

8.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no câso de a licitânte ser a sucursal, filial ou agência, apresentar
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
8.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUT0 OU CONTRATO SOCIAL em vigor devidamente registrado no
registro público de empresa mercantil da lunta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
8.4. INSCRIÇÃO DO ATo CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas lurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registrô das
Pessoas lurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz
8.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÀO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no PaíS, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACÃO PARA FUNCIONAMENTO exDedido
oelo órgão comnetente. quando a atividade assim o exigir

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPI);
8.7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacionâl, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geralhl
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da Fazenda Nacional (PGFNJ, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida At
IDAUJ por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
Conjunta ne 7.757, de 02 de outubro de 201,4, do Secretário da Receita Federal do

IV a U nião

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.8. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTSJ;

8.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada no Decreto-Lei nq 5.452, de 1q de maio de 1943;
8.10. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/ Distrital relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
8.11. Prova de regularidade com a Fazenda Estâdual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.12. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais
relacionados ao obieto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou equivalente, na forma da lei.
8.13. A Iicitante enquadrada como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ne 123, de 2006, estará dispensado da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAçÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA

8.14. Ceftidão negativa de falênciâ expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ne 14.13 3, de
2021, art.69, caput, inciso II);
8.15. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
B 15.1. Apresentação dos seguintes índices que comprovarão a boa situação financeira da licitante:
l. Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP

Índice de Liquidez Geral (LG)
PC + ELP

Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo
II. Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AL
Índice de Liquidez Corrente (LC) = -------

PC

Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
Ill. Índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

AT
Índice de Solvência Geral (SGl = -----------

pf, + ELp
Onde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELPéoExigível a Longo Prazo
8.16- As empresas criadas no exercício financeiro da Iicitação deverão atender a todas as exigências da
8.17.Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pesso;L jurídica ter
sido constituída há menos de 2 [dois) anos. ln ,, .rf
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8.18. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite defini
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

pela Receita

8.19. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. ILei ns

14.13 3, de 202L, art.65, §14J.
8.20. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor,
8.21.Declaração, assinada por profissional habilitâdo da área contábil, que ateste o atendimento pelo
licitante dos índices econômicos previstos no edital.

8.22. Comprovação de CAPITAL SOCIAL de 7Oo/o {dez por cento) do valor estimado da contratação,
devendo a comprovação ser feita através do Balanço Patrimonial do último exercício encerrado.

RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

8.30 - Declaração de que em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de 27 /10/1999, publicada
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso )0(XIII, do artigo 7q, da Constituição Federal, não emprega menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

Idezesseis] anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 [quatorze) anos.
8.31. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos.
8.32- Declaração sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
8.33. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo;
8.34. Será inabilitado o Iicitante que não atender as exigências do edital referentes à fase de Habilitâção,
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.
8.35. Declaração de que o LICITANTE cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,
conforme Art. 63, inciso IV da Lei 74.733 /202L.

t rL''Lii
I

r'.
i-jt

8.23. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
com identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da Iicitação, possuindo
pelo menos 500/o (cinquenta por cento) do quantitativo total solicitados neste Termo de Referência.
8.24. Registro da empresa no Conselho Regional de Nutrição - CRN atualizado;
8.25. A Licitante deverá comprovar que possui em seu quadro funcional, não necessariamente no
quadro permanente, pelo menos 01(um) nutricionista, devidamente registrado no Conselho Regional
de Nutrição;
8.26. O profissional indicado pela Licitante deverá participar da prestação de serviço, obieto destâ
Iicitação, durante o período contratual, de acordo com este Termo de Referência, podendo ser
substituido por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que seja aprovada
previamente pela Contrata nte:
8.2 7. Declaração expressa assinada pelo técnico relacionado acima, informando que o mesmo concorda
com ainclusão do seu nome na participação permanente dos serviços na condição de profissional
técnico;
8.28. Registro da empresa no Conselho Regional de Nutrição - CRN atualizado;
8.29. Apresentar o Alvará de Licença de Funcionamento, expedida pela vigilância sanitária, emitida pelo
órgão competente, dentrô do prazo de validade.

t
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9.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão
gerenciador, quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;
II - as solicitações de adesão; e

lll - o remane.jamento das quantidades.
9.2. Os preços registrados poderâo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto ne 1.L.462/2023):
9.3. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nq

L4.1.33, de 202L:
9.4. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos Iegais ou
superveniência de disposiçôes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
9.5. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto
para a contrataÇão; ou
9.6.Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.
9.7. O fornecedor adjudicatário será convocado para subscrever a Ata de Registro de Preços no
prazo de até 5 [cinco] dias úteis, nas condiçôes estabelecidos no instrumento convocatório, podendo
o prazo ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado e desde que ocorrâ motivo
justificado, aceito pela administração.
9.8. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art.95 da Lei na 14.133,
de 2027.
9.9. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade da ata de registro de
preços.
9.10. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
disposto no aÍt. 124 da Lei na 14.133, de 2021.
9.11. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será de 12 (doze)
meses, observado o disposto no art. 105 da Lei nq 74.733, de 2027.

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

10.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçâmentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE

11.1. São obrigações do Contratante:
11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no ob,eto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido. no total ou em parte, às suas
expensas;
11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
11.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa d{a,
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houvercontrovérsia sobre a"1ir,1 bp
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,conforme o art. 143 d
de 2021.;

e 14.

11.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do obieto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
11.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
11.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
11.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçào

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do â,uste.
11.11. A Administração terá o prazo de 1 [um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
11.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 1 (umJ mês.
11.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
11.14. Comunicar o Contratadô na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2e, da Lei na 14.133, de 2027.
11.15. Indicar o local e horários em que deverão ser executados os serviços:
11.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12, DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA
12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boae perfeita execuçào
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
12.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execuçào
do contrato.
12.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgào ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.
12.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
fart 1,37,ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
12.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
12,6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou empârte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
12.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor [Lei ne 8.078, de 1990], bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceirôs, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pâgâmentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
s ofiidos;
12.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grâu, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nq 14.133, de 202L;
12.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrâto, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: i
I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: /^ ,

2] certidâo conjunta relativa aos tributos lederaise à DÍvida Ativa da Uniào:
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital cl

ou sede do contratado; .'t:

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5l Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

o omicílio

12.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençào,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

12.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatroJ horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serwiços.

12.13. Prestar todo esclarecimento ou informaçâo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

12.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteia sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

12.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

12.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da Iegislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
12.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

12.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nâ Iicitação;

12.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previstâ em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reseruas de cargos previstas na legislação (art. 116);
12.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima,noprazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas [ârt. 116, parágrafo
único);
L2,22. Gtardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
12.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,ll, d, da Lei nq '14.133, de 2027;
!2.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
12.25. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.
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13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano çontado da

data do orçamento estimado.

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice [s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variâção conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão Iogo seja[m] divulgado[s) o[sJ índice(s) definitivo(s].

13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ãoJ, obrigatoriamente,o (s)

definitivoIs).
13.6. Caso o[s) índice[s] estabelecido[s) para reajustamento venha(m] a ser extinto[s) ou de
qualquer forma não possa[m) mais ser utilizado(sJ, será[ãoJ adotado(sJ, em substituição,o(s) que
vier[em] a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termoaditivo.

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. CRITÉRIOS E PRTíTICAS DE SUSTENTABILIDADE

14.1. A descrição dos critérios e práticas de sustentabilidade encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, apêndice deste Termo de Referência.

15. DAS rNFRAÇOES r SAUçÕES ADMINISTRATTVAS

15.1, Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas
administrativas ficarão sujeitos às penalidades descritas no artigo 156, da Lei Federal na

14.133 /2021, quais sejam:

L Advertência;

ll. Multa;

lll. Impedimento de Iicitar e contratar;

lV. Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar.

hl praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei na !2.846, de 1a de agosto de 2013

15.2. Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as circunstâncias previstas no

§ 1q do artigo 156, da Lei Federal ne 74.133/2021.

15.3. A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal ao licitante ou contratado, será
aplicada nas seguintes hipóteses:

l. Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando nào se

iustificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e

etapas de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa;

ll. Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e

situações de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se iustificar
aplicação de sanção mais grave.

17.3.7. O licitante ou contratâdo que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas
editalícias ou contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos no}, r..v iuJeü
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contratos ou sua inexecução total ou parcial, suieitar-se-á à aplicação da penalidade de multaj s-êm

prejuízo das demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os

seguintes percentuais e diretrizes:

L Multa moratória de 0,33% [zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de

bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9%o fnove vírgula nove por cento), correspondente
a até 30 [trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente,
excluída, quando for o caso, â parcela correspondente aos impostos destacados no documento
fiscal;

Il. Multa administrativa de 100/o (dez por centol sobre o valor total da adjudicação da licitaçãoem
caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de Registro de Preços ou
contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

IIL Multa administrativa de 3olo (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação,
quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas,
tais como:

a) deixar de manter as côndições de habilitação durante o prazo do contrato;

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os documentos
exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;

g) utilizar as dependências do contrâtante para fins diversos do objeto do contrato;

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano íísico, lesão corporal
ou consequências letais a qualquer pessoa;

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviçosde
mão de obra;

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público,
em especial quando solicitado pela Administração Pública Municipal;

k) deixar de repor funcionários faltosos;

I) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de seruiços de mâo

de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

nl deixar de efetuar o pagamento de salários, vales- transporte, vales-refeição, seguros, encargos
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à

execução do contrato nâs datas avençadas;
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;

p) outras situações de natureza correlatas.

IV. Multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação
ou do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em

desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício,
irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina;

V. Multa administrativa de 1oo/o (dez por cento) sobre o vaior total do contrato ou da Ata de t,
-t trç4t))J '-
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Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectiva
rescisão do contrâto ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços;

Vl. A aplicaçâo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9q, da Lei ne 14.133, de 2027).

15.3.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a

multa [art. 156, §74, da Lei nq 14.133, de 2021).

15.3.3. Se a multa aplicâda e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contrâtado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8q, da Lei nq 14.133, de
202t).

15.3.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificara
imposição de penalidade mais grave, àquele que:

l. Dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administraçào, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

ll. Dar causa à inexecução total do contrato;

lll. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

lV. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamenteiustificado;

V. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vl. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo
justificado;

VII - outras situâções de natureza correlatas.

15.3.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:

L Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pâra o certame ou prestardeclaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

ll. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

lll. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

lV. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob,etivos da licitação;

V. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5e da Lei Federal ne 12.846, de 1e de agosto de 2 013;

Vl. Outras situações de nâtureza correlatas
15.3.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, nos termos do art. 73 do Decreto Municipal
ne 2424 /2023.

nte, à

Pac,atuba-Ce, 29 de agosto de 2024

''Qrr,,ü, tru tJv)'r^ l';^s
RAYELLE DA SILVA LIMA

MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEIAMENTO ESTRATÉGICO
PORTARTA t4O /ZO4
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ANExo r - Ao rERMo oe nergRÊructa - rR

PLANTLHA or orvrsÃo DE rorEs

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL COruTRNTAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PNNA NQUISIçÃO OE NETTIçÔTS TIPO QUENTINHA, KITS DE

LANCHES, SANDUTCHES, COFFEE BREAK E SERVTÇO DE BUFFET PARA ATENDER AS NECESSTDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS ADMINISTRATIVAS OO rr4UrulCíptO.

torE 1 - TANCHI -

Rs s08.s02,89

oR DE p

flr

KIT LANCHE

opÇÃo 01: sAtGADo DE FoRNo (FRANGo, CARNE ou Mtsro) PESANDo 80G, FATTA DE BoLo (MoLE ou
roFo) pEsANDo 80G E saLADA DE FRUTAS (BANANA, MAMÃO, ABAcAxl, MAÇÃ, uvA E cAtDA DE

LARANJA) COM LEITE CONDENSADO PESANDO 2OOG, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BANDEJA DE

tsopoR coM pApÊL HIME. AcoMpANHADo DE 2o0ML DE cAFÉ ou cAFÉ coM LEtrE,20oMt DE suco DA

qUANT. TOTAI velon urrÁaro VAI-OR TOTAI.UNIOADEITEM

oPçÃo 01: SALGADo DE FoRNo (FRANGo, CARNE OU MISTO) PESANDO 8OG, FATIA DE BOLO (MOLE OU

FoFo) pESANDo 8oG E SALADA DE FRUÍAS (BANANA, MAMÃo, ABAcAxl, MAçÀ, uvA E CALDA DE

LARANJA) COM LEIÍE CONOENSADO PESANDO 2OOG, EMBALADO INDIVIDUATMENTE EM BANDEJA DE

rsopoR coM pApEL F|LME. AcoMpANHADo DE 2ooML DE cAFÉ ou cAFÉ coM LElrE, 2o0ML DE suco DA

TRUTA ou poLpA DÉ FRUTA (GotABA, AcERoLA, cA.lÁ, cAJú, GRAVIotA, MARACUJÁ ou MANGA) ou
REFRIGERANTE DE SABORES VARIADOS OE 35OML.

opÇÃo 02: EMPADA (CALABRESA, cARNE Do sot ou ÊRANGo) pEsANDo 80G, SALGADo toLHEADo
(euErJo ou Mrsro) pESANDo 8oG E lsoc DE FRUTAS FATTADA (MEúo, MAMÃo, MELANctA E uvA).

EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BANDEJA DE ISOPOR COM PAPEL FILME. ACOMPANHADO DE 2OOML DE

cAFÉ ou cAFÉ coM tEtrE, 2ooML DE suco DA FRUTA ou potpA DE TRUTA {GotABA, ACERoLA, cAJÁ,

opÇÃo 03: pÃo DE FoRMA coM parÊ (FRANGo, euEr.,o ou pREsuNTo) pEsANDo 80G, ÍAPlocA
RECHEADA {FRANGO, QUEUO E MIsTO) PESANDO 8OG E 01 MAçÀ 11OG OU 1 BANANA 8OG. EMBALADO

tNDtvTDUALMENÍ€ EM BANDEIA DE tsopoR coM papEt FttME. ACoMpANHADo DE 20oMt DE cAFÉ ou
cAFÉ coM LEtrE,20oMt DE suco DA FRUTA ou polpA DE FRUTA (6otABA, ACERoLA, cAJÁ, cAJú,

cAlú, GRAVlotA, MARACUJÁ ou MAN OIJ RFFRIGERANÍE DE SABORES VARIADOS DE 35OML

GRAVIoLA, MARAcUJÁ oU MANG OU REFRIGERANTE DE SABORES VARIADOS DE 35OML

DEscRlçÃo

KIT LANCHE

RS 19,81

z

25.6691

"hs
50 8.502, qc\VATOR DO LO

IOTE 2 - KIT LANCHE. COTAzi% 1

QUANT. ÍOÍALUNIDADEIlEM DEscnçÃo

I

RS 169.494,36UNIDADE1 8.5s6 R5 19,81

gr1l

UNIDADE

r^\
vALoR uNlÍÁRro
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1

FRUTA ou poLpA DE FRUTA (Go|ABA, ACERoLA, cA,Á, caJú, GRAVToLA, MARACUJÁ ou MANGA) ou
REFRIGERANÍE DE SAEORES VARIADOS DE 350ML.

opÇÃo 02: EMPADA (CALABRESA, CARNE Do sol ou FRANGo) pESANDo 8oG, SALGADo FotHEADo
(euEUo ou Mrsro) pESANDo 8oG E lsoc DE FRUTAS FATTADA (MEúo, MAMÃo, MELANctA E uvA).

EMBALADO INDIVIDUATMENTE EM BANDEJA DÉ ISOPOR COM PAPEL FITME, ACOMPANHADO DE 2OOML DE

cAFÉ ou cAtÉ coM tEtrE, 2ooML DE suco DA FRUTA ou polpa DE TRUTA (GotABA, ACERoLA, cAJÁ,

cAJÚ, GRAVIoLA, MARAcUJÁ oU MANG OU REFRIGERANTE DE SABORES VARIAOOS DE 35OML

Rs 169.494,35

opçÃo 03: pÃo DE FoRMA coM pATÊ (FRANGo, euEUo ou pRESUNTo) pESANDo 8oG, TAprocA
RECHEADA {fRANGo, euE[o E Mtsro) pEsANDo 8oG E ot MAÇÃ r10G ou I BANANA 8oG. EMBAIADo
tNDtvtDUALMENTE EM BANDEJA DE lsopoR coM pApEL FtLME. AcoMpANHADo DE 2ooMt DE cAtÉ ou

cAFÉ coM LEtrE, 2o0ML DE suco DA FRUTA ou polpA DE FRUTA (GotABA, ACERoLA, cAJÁ, cAJú,

VATOR DO tOÍE

torE 3 - BUTFET PARÁ ArMOçO OU JANÍAR TIPO STI.F SÊRVICE - AMPI.A PARTTctPAçÃo

GRAVIoLA, MARACUJÁ oU MANGA OU RETRIGERANTE DE SABORES VARIADOS DE 35OML,

VALOR ÍOIÀLQUANT. TOTAL vAt"oR uNtrÁRto

BUFFET PARA ALMOçO OU JANTAR TIPO SEI,F SERVICE

48,25 691-.561 ,25

coM cooRDENAÇÃo E GARÇoM (uM GARçoM PARA CADA 2s pEssoAs) DEVTDAMENTE uNrFoRMrzADo
E IDENTIFICADOS, MESA COM TOALHA, CADEIRAS, JARRAS, BANDEJAS, TAÇAS, TALHERÊS INOX,

GUARDANAPoS DE pApEL, TENDo coMo cARDÁpto EM MÉDIA poR UNtDADE pEDtDA: AzEtÍE, 02 Ttpos DE

cARNE, (VERMELHA E ERANCA), DOtS TrPOS OE SAIÂDA (CRUA E COZIDA), DOIS TrPOS DE ARROZ, BAIÃO DE

2, MASSAS (LASANHA ou pANeuEcA), MotHos, FARoFA, SoBREMESA GE[ADA, ÁGUA MtNERAL, Dots
TIPOS DE SUCOS REGIONAIS E RETRIGERANÍÊS EM SABORES VARIADOS,

P/ PESSOA 14 133

VALOR DO LOTE

var-oR uNrrÁRto VALOR TOTAIITIM

R$ 69L.s67,25

25vo

QUANT. TOTAL

LOTE 4 - BUFFET PARÂ ATMOçO OU JANTAR ÍIPO SETF STRVICE .

UNIDADEoEscRrçÃo

BUFFET PARA ALMOçO OU JANTAR TIPO SEtF SERVICE

30.4

D§R po
P/ PESSOA 4.1)1 44,25

ú

1

coM cooRDENAÇÃo E GARçoM (uM GARÇoM PARA CADA 2s pESsoAS) DEVTDAMENTE uNtFoRMlzADo
E IDENTIFICADOS, MESA COM TOALHA, CADEIRAS, JARRAS, BANDEJAS, ÍAÇAS, TALHERES INOX,

GUARDANApos DE pApEL, TENDo coMo cAnoÁpto rv n,tÉota poR UNtDADE pEDtDA: AzEtrE, 02 Ttpos DE

CARNE, (VERMELHÂ E BRANCA), DOIS TIPOS DE SALADA (CRUA E COZIDA), DOIS TIPOS DE ARROZ, BAIÀO DI
2, MASSAS (LASANHA ou pANeuEcA), MoLHos, FARoFA, SoBREMESA GELADA, ÁGUA MtNERAL, Dots

IIPOS DÊ SUCOS REGIONAIS E REFRIGERANTES EM SABORES VARIADOS,

25VATOR DO I"O

\ru
v

I

UNIDADEITEM DEscRrçÂo
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r.oÍÉ 5 - cor BREAK ÍtPO sr[F sERVt CE PARTIcrpÂçÀo

IÍEM UNIDADE vAtoR uNtÍÁRto

RS 818.ss8,00

RS 818.ss8,00

QUANT. TOTAL vAtoR uNtÍÁRroUNIDADÊ

LorE 7 - LANCHE - AMpt"A pARÍtctpAçÃo

vAtoR uÍ{fiÁRroqUANÍ. TOTALITEM DEscRrçÂo

48.135 RS s84.820,00coNTENDo 2 (Dots) pÃEs coM cÂRNÉ MoÍDA, MoRÍADELA ou ovo E cAFÉ cou rttrr. prso vÍrutuo
cAFÉ looMr, rErrE lsoMl E pÃo 7oG (CADA)

TANCHE

VATOR DO I.OTE

tor[8"tANcHE-25%

Rs 12,00

UNIDAOE vron urunÁnto

coM cooRDENAçÃo E GARçoM (uM GARçoM PARA cADA 2s pEssoAs) DEVTDAMENTE uNtFoRMrzADo E

IDENTIFICADO), MESA COM TOALHA, CADEIRAS, ,IARRA, BANDE.IAS, TAÇAS, TALHERES INOX,

GUARDANApoS DE pApEL, TENDo coMo cARDÁptor AcHocoLATADo, 02 Ttpo DE sucos NATURAtS E 02

Ttpos DE REFRTGERANTES (01 DtErÉTtco), SALADA DE FRUTAS vARtADAs, ÍoRRADAS, MtNt sANDUÍcHEs

vARtADOS, MASSA SALGADA, SATGADOS FRTTOS E DE FORNO, 01 MASSA DOCE (80tO VARIADO), OVOS

tRtros, cuscuz, TAptocA, MtNt pÃEs, euEUo, pREsuNTo,cARNE MoÍDA.

LOTE 6 - COFfEE SRIAK TIPO SELF sERVICE. COTA 25%

DEscRrçÃo

COFFE BREAK TIPO SELF SERVICE

coM cooRDENAçÃo E cARçoM {UM GARçoM PARA CADA 25 PESSoAS) DEVIDAMENTE UNIEORMIZADO E

IDENIIFICADO), MESA COM TOALHA, CADEIRAS, JARRA, BANDEJAS, TAÇ45, TALHERES INOX,

GUARDANApos DE pApEL. TENDo coMo cARDÁpto: AcHocoLATADo, 02 Ttpo DE sucos NATURAtS E 02

Ttpos DE REFRTGERANTES (01 DtETÉT|co), SALADA DE FRUTAS vaRraDAs, ToRRADAS, MtNt SANDUicHES

VARIADOS, MASSA SALGADA, SATGADOS FRITOS E DE FORNO, 01 MASSA DOCE (BOTO VARIADO), OVOS

FRtros, cuscuz, TAptocA, MtNt pÃEs, euEtJo, pREsuNÍo,cARNE MoÍDA.

DEscRrçÃo

LANCHE

P/ PES5OA 21.541

P/ PESSOA

Rs 38,00

VALOR DO LOÍE

VATOR TOTAT

Rs 38,00 RS 272.840,00

VAI-OR DO LOTE Rs 272.8/,O,OO

R$ 12,00 ft

Ç

coNrENDo 2 (Dors) pÃEs coM CARNE MoíDA, MoRTADELA ou ovo Ê cAFÉ coM tErrE. pESo MÍNrMo
cAFÉ 1ooML, LErÍE 150Mr E pÃo 7oG (CADA)

o

11L

ITEM

UNIDADE 16.245

VAIOR DO LOÍE

VU

--1

VATOR TOTATDEscnrçÂo qUANÍ, TOTAI

COFFE BREAK TIPO SETF SERVICE

1

ITEM

7.1801

VALOR TOTAI.UNIDADE

UNIDADÊ1

Rs ualFru'r

lÁft-{F[QUANT, TOTAL

\*( 4;#
RS\LààÊ-,to,oo -.2

1

I
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I

CACHORRO QUENÍE
pÃo Hor-DoG DE 5oG, SALS|CHA coM CARNE MoÍDA, MoLHo DE ToMATE, MttHo, ERVTLHA E BATATA

PALHA. ACOMPANHADO DE 2OOMt DE SUCO DA FRUTA OU POLPA DE FRUIA (GOIA8A, ACEROLA, CNÁ,

cAJú, GRAV|oLA, MARACUJÁ ou MANGA) ou REFRTGERANTE DE sABoREs vARtADos DE 350M1.

onRo Qu§lllr - 25%

DrscnrçÃo

CAC}IORRO QUENTE
pÃo Hor-Doc DE 5oG, sALstcHA coM cARNE MoíDA, MoLHo DE ToMATE, MtLHo, ERVTLHA E EATATA

PALHA. ACOMPANHADO DE 2OOML DE SUCO DA FRUTA OU POLPA DE FRUTA (GOIABA, ACEROLA, CAJÁ,

cAJú, GRAVToLA, MARAcUJÁ ou MANGA) ou REFRTGERANTE DE sABoREs vARtADos DE 3s0ML.

torÊ 11 - xrr At"Moço npo qUENT|NHA -ÂMpLA pARTtctpaçÃo

DEscRrçÂo

KtT ArMOçO TtPO qUENÍtNBA

CONTENDO: ARROZ TIPO 1 OU BAIÃO DE 2, MACARRÂO TIPO ÉSPAGUETE OU PARAFUSO, FEUÃO IPO 1

CARIOQUINHA, CORDA OU PRETO, FARINHA DE MANDIOCA OU DE MILHO, SATADA DE VERDURAS CRUAS

OU COZIDA, MISTURA: CARNE BOVINA SEM OSSO, PEIXE EM POSÍA, FILÉ DE PEIXE, FRANGO COXA COM

SOBRECOXA OU PEITO DE FRANGO. BEBIDA: SUCO DA FRUTA OU POTPA DA FRUTA 300M1(SABORES:

GorABA, AcERotÂ, cAtÁ, GRAV|oLA ou MANGA) ou REFRTGERANTE DE 237Mt (sABoREs: GUARANÁ ou
COú) QUENÍINHA: REFEIÇÃO EM EMBAúGEM DE ISOPOR OU ALUMINIO (QUENTINHA) DE NO MÍNIMO

7OO GRAMAS.

UNIDADE

16.93 3

5.644

24.666

1

VALOR DO I"OTE

Rs 1s,40 R5 86.917,60

VAI.OR DO IOTE RS 86.917,60

Rs s49.311,82RS 22,27

VALOR OO I,OTE Rs 549.31L,82

torE 9 - cAcHoRRo quENÍ€ - AMPLA PARTtctpAçÃo

VAIOR

Rs 260.76a,2ORs 1s,40

VALOR TOTAI,QUANT. TOTAL vAtoR uNlTÁRro

Rs 260.76A,20

UNIDADE

UNIDADE

vAtoR UNlTÁRro VAIOR TOTALUN'DADE QUANÍ. TOTALITEM

1

VAI.OR UNIÍARIO ,#UNIDAOE QUANÍ. TOTAL

1

r-orE 12 - Krr Àl-MoÇo TlPo QUENITNHA - COÍAZ'%

oEscRrçÃo

KIT AtMOçO TIPO QUENTINHA

CONÍENDO: ARROZ TIPO 1 OU BAIÃO DE 2, MACARRÃO TIPO ESPAGUETE OU PARAFUSO, TEIJÃO ÍIPO T

CARIOQUINHA, CORDA OU PRETO, FARINHA DÊ MANDIOCA OU DE MILHO, SALADA DE VERDURAS CRUAS

oU COzlDA, MISTURA: CARNE BoVINA sEM oSSo, PEIXE EM POSÍA, FILE DE PElxE, TRANGO COXA COM

SOBRECOXA OU PEIÍO DE FRANGO. BEBIDAi SUCO DA FRUTA OU POTPA DA FRUTA 300M1(SABORESI

GolABA, AcERoLA, cAÁ, GRAV|otA ou MANGA) ou REFRTGERANTE DE 237Mt (sABoRESr GUARANÁ ou

R5 22,27 =fir4.222

$r,llr Vulq)

uNroÁ0Ê QUANÍ. TOT.Âü var-oR uNrrÁRloDEscRrçÃo.tÍiM

I]NIDADF

| ,,,,

IÍEM

U NIDADE

1
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COLA) QUENTINHA: REIEIÇÂO EM EMBATAGEM OE ISOPOR OU ALUMINIO (QUENTINHA) DE NO M

7OO GRAMAS.

ÍNrMo

Rs 183.103,94VALOR DO IOTE

AGUA MINERAL SEM GÁ5

Rs 30,37 Rs 374.856,91CAIXA 72.3431
DE PRIMEIRA QUAIIDADE, ACONDICIONADA ÊM GARRAFA PEÍ DE 5OO MT, ÍAMPA COM LACRE, R

Do FABRTCANTE, coM pRAzo DE VALTDADE MÍNtMo DE 60 (sEssENTA) DlAs A coNTAR DA DATA DE

ENTREGA, CAIXA COM 12 UNIDADES,

óruLo

Rs 374.8s6,91VALOR DO TOTE

R5 4.926.771,22VALOR TOTAI.

â.

=(l

R D§ F

u b

o

vulE

ITÊM DÊ5cRtçÃo UNIDADE QUÁNT. TOÍAT vllon uNúÁrto VATOR ÍOTAL
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Estudo Técnico Preliminar 10612024

XT

1. Informações Básicas

\úmeÍo do processo: 106/202.1

2. Descrição da necessidade

A contratação de uma empresa especializada para a prestaçào de serviços de bullet. e r-rma

medida essencial para assegurar a qualidade e a organizaçâo dos eventos promovidos pelas

Unidades Administrativas do Município.

A qualidade dos serviços de buffct impacta diretamente na satisfaçào e no benr-cstar dos
participantes, proporcionando uma expcriência agradávcl e memorável. Urn buffct bcn'r

organizado c cxccutado corrtribui para o sucesso dos eventos, garantindo quc os pafticipantes
possam se concentraÍ nas atividadcs propostas sem preocupaçõcs corn a alimcntação. Alén.r
disso, a contratação dc uma empresa cspecializada assegura a conformidade conl as nornâs
sanitárias e de scgurança alimcntar. prcvenindo possíveis problcmas de saúde quc poderiam
comprometer a realização dos eventos.

Portanto, a escolha de uma empresa qualiticada e justificada pcla necessidadc dc scr-viços dc alta
qualidade, que cnvolvcm a preparação, a apresentação c o scrviço de alimentos c bebidas,
adequados às di1'crcntes necessidades dos cvcntos organizados pelas Unidades Âdministrativas
do Município. A cxpenise de uma cmptcsa especializada é titndanrcntal para assegurar quc todos
os requisitos sejam curnpridos, ploporcionando uma crpcriência positiva para todos os
participantes.

Além do aspeclo prático. a qualidade do bulfet reflete o comprometilnento da Secretaria com o
bem-estar de seus profissionais e convidados. demonstrando cuidado e considelaçào com todos
os detalhes. A alimentação adequada durante os eventos não apenas mantém os parlicipantes
nutridos e energizados. mas também cria urn ambiente acollredor e propicio à interação social e

ao networking.

A empresa contratada deve possuir expcriôncia comprovada na realização dc cvcntos sjntilarcs.
com capacidadc dc atender a diferentes denrandas e ofcreccr um cardápio variado quc contenrple
restrições alimentarcs e prelerências divcrsas. Isso garallte que todos os panicipantes sc sintam
incluídos e bcm atcndidos. Alem disso, a pontualidade e a eÍiciência no serviço são cruciais para
que os eventos transcorram ser)l cor)lratcmpos. respcitando os ltorários c o prograrnaçào
cstabelecida.

Em resumo, a contratâçào de urla crnprcsa cspccializada cm scn,iços de buÍ1'et e urnir dccisào
estratégica que conn'ibui signilicativamcnte para o sucesso dos eventos prornovitlos pclas
Unidades Adrninistrativas do Município. A qualidadc, a organização c a atençào aos dctalhes sào
fatores determinantcs para proporcional urna experiência enriqucccdora c satisfa«jria para todos
os cnvolvidos

1de;
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3. Área requisitante

Área Requhitane Re§Poísálel

UASG 981435

Secretaria de Deseflvolvimento Agrário

Secretaria de Administraçào

Sêcretaria de CultuÍa

Secretaia de Finanças

Sêcretaria de Assistência Social, Mulher, Cidadaria e Direitos
Humanos

Instituto de Preüdência dos Sen idores Públicos Municipais -
PACATUBAPREV

SP.rêrâriâ dê T rismo

Secreta a de Desenvolvimento Econômico

Secretaria de Saúde

Secretaria de SeguÍança, Defesa Civil e Patúmonial

Secretaria de Infraesüutura e Meio Ambienle

Secretaúâ de Educação, Esporte e Juventude

Estudo Té<ni(o Preliminar 106/2024

grl

Jannaina Fernandes Loiola

-Iorge Cláudio Cavalcante

Mikon Soares dâ S:1vâ Neto

Jurdnd;r Lessâ Bezerrâ

Ione Queiroz de Oliveira RodriSues

Marcos Antônjo Tcles Queiroz

RaIael Malques Caval.ante

Cybelle da Silvâ Victor

Aritana de Oliveira ,\guiar Veras

Marcelo Nelvio Gonclim

Iosé Iâdpr OliveiÍâ Teixeiía

Erivando Eduardo dos Santos

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Para garantir a excelência e a confiabilidadc dos serviços de buffet, a ernpresa contratada devc

atcnder a uma série de requisitos tócnicos c de qualificação. Primeiratnente, a empresa deve

possuir certificações quc comprovem sua competência técnica e conformidadc com normas dc

qualidade c scgurança alimentar. A experiência comprovada na prcstaçào de serviços de buffet
para eventos de poÍe semelhantc é um requisito fundamental. devendo a empresa apresentar um
histórico de trabalhos realizados em contextos similarcs. prefercncialmcnte em instituiçôcs
públicas ou educacionais.

Outro aspccto crucial é a disponibiiidade de equiparneutos modernos c tccnologia dc ponta para

a preparação e a aprescntação dos alimentos. A empresa deve possuir infraestrutura adequada.

incluindo utcnsílios e equipamentos de cozinha, transporte refrigerado para garantir a intcgridadc
dos alimentos e material de serviço de alta qualidade.

Além das certiÍlcações e inliaeslrulura, a qualificação da equipe ó um lator determinânte. A
empresa deve contar com prohssionais capacitados em gastronomia e serviço de bullet,
garantindo que todos os alimentos sejam preparados e setvidos conlorme os padrões exigidos. A
lormação conlínua da equipe e a atualização sobre novas técnicâs e tendências culinárias
também são aspectos valorizados.

Por fim. a empresa deve demonstrar capacidade dc gcstão c cumprimcnto de prazos. A exccuçào
do scrviço deve seguir urn cronograma bem definido, com prazos realistas e capacidade de
resposta eficiente a eventuais dcmandas cmergenciais. A empresa deve ser capaz de entregar
serviços de alta qualidade dentro dos prazos acordados, asscgurando quc os evcntos ocorram /,
conforme o planejado. '--/
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\
9o5. Levantamento de Mercado

Nesta análise verificou-se que, diante clo tipo de serviç0, as contratações ocolrerem a" 
^on"y7'

srmitar em ourros órgàos rla administraçào pública. com solit itações de acordo com a estim4íva

dc público prerenle no evcnto. rcndo a unidadc dc fornecimento por pesso.r panicipa;le;

A outra solução poderia ser adquirir apenas os itens alimentícios, porém o serviço embutido e

demais itens de organização são fundamentais. A aquisição/contratação separada dos itens

materiais e do serviço não são eficientes, pois gera um trabalho que esta administraçào nào

consegue absorver com o número de servidores muito aquém tlo necessário;

Os seruiços a serem contratados são classificados como "bens e sewiços comuns: aqueles cujos

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado", nos termos do inciso XIII, do Art. 6', da Leí 14.'133, de

2021:

A pesquisa de preços será realizada em conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de

Julho de 2021, junto ao sistema de Banco de Preços, ferramenta reconhecida pela transparência e

confiabilidade de seus dados, conforme Mapa de Preços a ser acrescentado pela Coordenadora

de Compras.

6, Descrição da solução como um todo

O presente Estudo Técnico Prcliminar - ETP tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E I,VENTUAL CONTRATÀÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO QUENTINHA, KITS DE LANCHES,
SANDUICHES, COFFEE BREAK E SERVIÇO Df BUFFET PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS ADMINISTRATIVAS DO
MUNICÍPIO.

Esta iniciativa visa garantir que todos os evcntos sejam realizados com qualidade, atendendo às

necessidades dos participantes c asscgnrando a conlomridade com as normas sanitárias e de

segurança alimentar.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Estimativa e Quantidades estão disponíveis no ANEXO II deste Estudo Técnico Preliminar -
ETP.

^-,,r
B. Estimativa do Valor da Contrataçã. \ V

\-/
ValoÍ (R§): 4.926.171,22

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, tem se que o valor
médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam o montante de R$ 4.926.171,22

3de:

UASG 981435



UASG 981,195 Estudo Técnico Prrliminar 106/2024

L Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O inciso II do § 2" do art.40 da Lei 14.133/2021 exprime a ncccssidade do parccl
(:'

nto para

proporcionar competitividade às empresas que compõem o mercado e economicidade a

Administração Pública que ampliará as possibilidades de contratar com melhor qualidade e

menor preço, permitindo, com isso, â participaçâo de um número maior de empresas.

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, semple

que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade;

Como regra geral, devemos seguir o princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável

e economicamente vantajoso (Art.40, V, b). A esse respeito, o Tribunal de Contas da Uniào

editou a Súmula n. 247, transcrita a seguir: "E obrigatória a admissào da adjudicação por item e

não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo

ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisiçào

da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as

exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

A divisibilidade é pressuposto técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico

reprcscntado pelas vantageirs obtidas com a diüsào do objeto em itens, cuja economicidade é

proporcionada pela redução de custos e despesas para a Administração cuntratantc.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdepend€ntes

Não Vislumbramos contratações correlatas/interdependertes para esta contratação.

O presente objeto está devidamente alinhado com o Plano Plurianual do Município, ademais, o

Município encontra-se em fase de elaboração do Plano de Contratações Anual para o exercício
de 202412025, de acordo com a Lei Federal 14.133/2021 

.,i

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação ora proposta objetiva torna possível a disponibilização de ferramentas necessárias

à realização de eventos de interesse das Unidades Administrativas do Município.

1C,e7

(Quatro milhões, novecentos e vinte e seis rnil, cento e setenta e um reais e viute e dois

centavos). qt

11. Alinhamento entre a Contratação e o Plan€jamento

\-;
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Eficácia: Dispor de rápido sen'iço de alimentação, quando necessário, para atender aos eventos

das Unidades Administrativas;

Eficiência: Um processo bem planejado o qual proporcionará um botn fornecimento de sen iço

de alin.rentação que possibilitará uma maior segurança para os eventos inter[os solicltantes &r
serviço poderem atender aos eventos solicitados com maior planejamento;

Melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis:

Melhoria da qualidade de produtos ou serviços oferecidos à sociedade: O o§ sao

solicitados e oferecidos à sociedade como forma de receptividade e de intcgraçào. Além disso;

alguns eventos são de longa duraçâo e, nesse sentido, elaborar pausas para o descanso, com

pequenos lanches, são fundamentais para a qualidade do evento e o bem-estar dos partitipantesi

Vale ainda considerar que o serviço d ser contratddo nào é atividade fim do Órgào, portdnto. nào

dispomos de expertise, mão de obra e material adequado para a correta execução do serviço.

Neste sentido, existe vantajosidade na terceirização do serviço em dctrimento a prestação direta
pelo órgão;

Formação de registro de preços visando à contratação de empresa para eventual fornecimento do

objeto a ser licitado, visando a atender as necessidades das Unidades Administrativas, pelo

período de 12 (doze) meses. Entregar o objeto, pelo fornecedor registrado, no prazo e local
indicados pelas Unidades Administrativas, a contar do recebimenlo da Ordem de Compra que

será assinada pelo servidor designado.

13, Providências a serem Adotadas

Quanlo a operacionalizaçào e prepâro das refeições, a administração deverá preparar um local
adequado, nomear fiscais e gestor de contrato para atuarem na fiscalizaçào do serviço a ser

contratado, mitigando os riscos da não execução contratual e o pleno atendimento dos requisitos

solicitados pelas unidades requisitantes.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A contrataçào de uma emprcsa para realízar seruiços dc butfct podc acanctar alguns impactos

anrbientais negativos que precisam ser cuidadosamente gerenciados. Urrr dos principais dcsatios
é a geração de resíduos alimentares e embalagens dulante os eventos. Para rnitigar esse impacto.

é cssencial que a empresa contrâtada tenha um plano tle gestão de resíduos eficiente"
prornovcndo a reciclagem e o descartq atlcquarlo rlos rnateriais.

Outro impacto potencial é o consumo dc rccursos naturais como água c energia durante a

preparação c o transporte dos alimcntos. Para entientar esse desatio, a empresâ deve adotar
tecnologias eficientes que minirnizenr o consurno desses recursos e implenrentar práticas tle
sustentabilidade em suas operaçôes. A utilizaçào de equipamentos de baixo consumo energético -
e a otímizaçào do uso da água sào medidas que podcm ajudar a rcduzir o impacto arnbiental. .-,J
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15. Declaração de Viabilidade

Fstudo TÉcni(o Prrliminàr 106/2024

q3
lsln ,rqLlipe (le planejirnlrntí) (lcclara viável cstn co0u-.rt.rçaro

15.1. Justificativa da Viabilidade

A estimativa do valor da contrataçào fundamenta-se eur ampla pesquisa de mercado e está

alinhada com as práticas co[entes, conforme estabelece o Art. 23 da Lei 14. 133/2021,

assegurando que os preços praticados estejam em conformidade com os valores de mercado e
atestando a economicidade da aquisição. AIém disso, o Art. 26 da Lei 14.133i2021 esclarece

sobre a possibilidade de estabelecimento de margem de preferência para bens manufaturados e

serviços nacionais. incentivando o desenvolvimento econômico sustentável dentro do território
nacional e estimulando a competitividade justa entre os fornecedores.

Portanto, fundamentado na análise técnica, nas dÍsposições da Lei 14.133/2021, e nas condições
favoráveis de mercado, tem-se um posicionamento favorável pela continuidade do processo

dc contrataçâo via Regrstro de Preços para a aquisição dc material gráfico para o MunicÍpio de

Pacatuba - CE.

Esta modalidade de licitação é considerada adequada, viável e razoável, garantindo nâo só a

satisfâção da necessidade pública identificada mas também a observância aos princípios da
economicidade e eficiência na gestão dos recursos públicos.

16. Responsáveis

l'od.rs Às ÀssinatuÍns €letrônicas seguem o horário o[ici.l de Br.1sília e fundârnenrnrn-se no §3" do Aft. .1'do t)e.rp(o n l0.].1:,

6det

Àpós análise detalhada das necessidades do Município de Pacatuba - Ce, para o REGIdTRO DE

PREÇO P.{R.\ FUTURA E EVENTUAL CONTRÂTAÇÂO DE E}IPRESA ESPECI.{LIZÂDA
PARÀ AQUISIÇÂO DE REI.-EIÇÕES 1'IPO QUEN'I'INHÀ, KITS DE L,\NCH[,S.
SÁ\DUICHES, COFFEE BREAK E SER\'IÇO DE BUFFET PÂRA ATI,NDT]R ÀS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS ADMINISTRATI\'AS DO }IT'NICÍPIO,
bem como da legislação aplicável e das condições de mercado, conclui-se pela viabilidade e

razoabilidade da contratação por meio do sistema de Registro de Preços, confornre disposto na

Lei 14.133/2021, Art. 82, que preconiza as especificidades para a licitação e a execuçào de seu

objeto inclusive a quantidade málima de cada item que poderá ser adquirida. Em conformidade
com o inciso 1 do Art. 11 da Lei l4.I33l2OZI, esta contratação assegura a seleçào da proposta

mais vantajosa para a Administração Pública, tanto do ponto de vista econômico, como
qualitativo. O procedimento licitatório, estrurturado sob os princípios da irnpessoa lidade,
moralidade, igualdade, publicidade, e eficiência, preconizados pelo Art. 5o da referida Lei,
contribui significativamente para a escolha da solução mais adequada e econômica, garantindo

assÍm, a otimizaçào do uso dos recursos públicos. Importante ressaltar que o sistema de Registro

de Preços, conforme indicado pelo Art. 83 da Lei 74.73312021. não obriga a Administraçào a

contratar, ofelecendo assim flexibilidade no gerenciamento da demanda, conforme a real

necessidade, além de permitir a obtenção de preços mais vantajosos decorrente da economia de

escala.

I
de IJ de novembro de 2020.
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Lista de Anexos

Àtençào: Apenas arquivos nos formatos' .pdf", '.txf', ".jpg . '.jpeg", ".gi{" e ' .png'enumerados abaixo sào anexados

diretàmente a cste documento.

. r\lrc\o I - ANAI.ISI. l)L RlSCO.docx (83.4 Kl3)
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Obieto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CoNTRATAÇÀO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA PARA AeursrÇÃo oe RerrtçÕes flpo QUENTTNHA, Krrs DE LANCHES,
SANDUICHES, COFFEE BREAK E SERVIÇO DE BUFFET PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS ADMINISTRATIVAS Io Iaun ICÍpIo.

t. auÁtIsn or nrsco pARÀ A FAsE DE eLANEJAMENTo DA coNTRATAçÀo

ETAPA: Lt. ronueuznçÃo DA DEMANDA

RISCO: Especificação deficiente da demanda

DANO Contratação e execução deficiente do objeto

PRoBABTLTDADE »B ocoRnÊrucn: Muito provável IMPACTO: Alto

AÇAO
PREVENTIVA:

Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, contemplando unidade de medida, tipo
de área por ambiente, quantidade e prazo de início e com setor de Licitação do órgão.

AÇÂo DE
CONTINGÊNCIA;

Havendo erro, devolver para complementaçãô das informações

RsspowsÁvut REQUERENTE

Descum rimento de formalidade legal

DANO: Ausência de ato designatório da equipe de Planejamento de Contrataçào

PRoBABTLtDADE DE ocoRRÊNcrA: Pouco provável IMPACTO: Baixo

AçÂo
PREVENTIVA

AÇÀO DE
CONTINGENCIA

nrspowsÁvnl auroRroeog lrÁxrMA Do óRGÂo

ETAPA: 1.3. ELABORAçÂO DE ESTUDOS pRELTMTNARES

Estudos preliminares deficientes
DANO: Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente
PROBABILIDADE DE OCORRÉNCIA: Muito provável IMPACTO:

AÇÃo
PREVENTIVA:

Elaborar lista de verificação que contemple, no que couber, os requisitosprevistos no
Decreto Municipal n" 2424 /2023

AÇÂO DE
CONTINGÊNCIA

Corrigir as deÍiciências detectadas nos estudos preliminares

RESPONSAVEL EQUIPE DE PLANEJAMIJNTO ESTRATÉGICO F1 ,

Adotar lista de verificação dos procedimentos a serem adotados para oplanejamentode
contrataçâo

ETAPA: 7.2. CRIAçÂO DAEQUIPE DE PLANEIAMENTO DE CONTRATAÇÂO

RISCO:

RISCO:

Alto

Providenciar o ato de designação formal da equipe de planejamento.

*_9Á
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. aruÁltse oe Rtsco pARÂ A FASE DE ELABoRAÇÂo po rrRuo oEnrreRÊructa ou eno;

AÇÀo DE
cotrttlttGÊltctA:

Elaborar lista de verificação que identifique, no que couber, os requisitosprevistos

Ausência de autorizaçâo su enoI ra Iicitar

Retornar o processo para submeter à aprovação da autoridade máxima

ORDENAI]OR

Descumprimento de formalidade le ai

Ausêucia de a rovação do edital pelo setor iurídico

2.1. ELABoRAÇÃo Do rERMo DE REFERÊNCIAETAPA:

RISCO Falha na elaboração Termo de Referência

Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deflcienteDANO:

IMPACTO: AltoM uito provávelPROBABILIDADE DE OCORRENCIA:

AÇAO DE
corutlttGÊtctA:

Elaborar lista de verificaçâo que contemple, no que couber, os requisitosprevistos llo
Decreto Municipal n" 2424 /2023

EQUIPE DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

2.2. ApRovAÇÂo Do rERMo DE REFERÊNctAETAPA:

RISCOT Descumprimento de formalidade legal

Ausência da aprovação do Termo de ReferênciaDANO:

IMPACTO: Ba ixoPouco prováve)PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:

Adoção de lista de verificação com item de aprovação do Termo deReíerência
AÇAO
PREVENTIVA:

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA:

RESPONSAVEL REQUERENTE E AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÂO

3. ANÁLISE DE RISCO PARA A FASE DE LICITAÇÂO E SELEçÃO DO FORNECEDOR

3.1. R[CEPÇÂO DO PROCESSO PARÁ LICITARETAPA:

RISCO Descumprimento de íormalidade legal

DANO:

BaixoPouco provável IMPACTO:PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:

AÇÃO
PREVENTIVA:

Adoção de lista de verificação contemplando o item "autorização daautoridade superior
para licitar".

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÀORESPONSAVEL

ETAPA: 3.2. ELABORAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRrO

Restrição da competitividade, inrpugnação do editalRISCO:

DANO: Retardamento, anulação ou revogação da licitação

Muito provilvcl IMPACTO AltoPROBABILIDADE DE OCORRÊNCÁ:

Verificar a existência de cláusulas restritivas ou passivas de nulidades inseridos no processo
pelo setor requisitante do órgão. Adotar editais padrões elaborados pelo Setor de Licitações do
Município. Verificação da conformidade do processo pela assessoria juridica..

AÇAO
PREVENTIVA:

Retirar cláusulas restritivas ou passivas de nulidades pelo setor delicitações do ór8ão
AÇAO DE
CONTINGÊNCIA:

RESPONSÁVEL

3,3. APROVAçÃO DO EDITAL PELO SETOR JURÍDICOETAPA:

IMPACTO:ProvávelPROBABILIDADE DE OCORRENCIA:

RISCO

M ódio

Consttuindo url, NÕvo fempo t

RESPONSAVEL

AÇÃO
PREVENTIVA:

I

I

Encaminharao requerente e à autoridade competente o processo paraaprovaçào do Termo
de Reíeréncia. I

DANO:
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RESPONSAVEL

AÇÃo
PREVENTIVA

3.4. DESIGNAÇÃo Do AGENTE DE CONTRÂTAçÃO/PREGOEIROCOMISSÃO DE

coNTRATAÇÃo/reulPE DE APoto

3.7. ADluDrcAÇÂo/HoMoLocAÇÃo

aoAd udica o/Homolo ara empresa que não ofertou â proposta mais vantaiosa

Atentar se todos os requisitos do Termo de Referência ou Projeto básico eedital foram
plenamente atendidos pela primeira colocada.

Adoçâo de lista de verincação contemplando o item "aprovaçào do editalpelo setoriurídico"
para posterior assinaturâ da autoridade máxima.

AÇÂo
PREVENTIVA:

Enviar o processo, mesmo, extemporaneamente, para apreciação jurídicaAÇÂo DE
coruTIrucÊtrtctA:

AssESSoRTA IURÍDlcA Do óRGÃo E AUToRIDADE MÁxlMA Do ÓRGÀo

ETAPA

RISCO: Descumprimento de formalidade legal

DANO: Ausência de designação formal do Agente de Contratação/Pregoeiro/Comissâo de

Contratação/Equipe de Apoio.

Pouco provável IMPACTO: Ba ixoPROBABILIDADE DE OCORRENCIA

AÇÃo
PREVENTIVA:

Identificar no processo, ato formal da âutoridade competente designando aequipe de
planejamento.

AÇAO DE
corurlucÊucte:

Providenciar o ato de designação do Agente
Contratação/Pregoeiro/Comissão de Contratação/Equipe de Apoio

cle

AIJTORIDADI: MAXIMA DO ORGAOnssporusÁvel

ETAPA 3.s. puBLrcAÇÀo/DrvulGAÇÂo Do EDITAL.

RISCO Descumprimento de formalidade legal

Ausência de publicação do edital e corsequente anulação da LicitaçâoDANO;

IMPACTO AltoPRoBABILTDADE or oconnÊucle: Muito provável

AÇÀo
PREVENTIVA:

Adoção de lista de veriRcação contemplando o item "publicação/divulgaçãodo edital" pelo
setor de publicaçôes do Setor de Licitações do Município.

Providenciar a publicação e reiniciar a contagem do prazo de apresentaçãoda proposta
AÇÃO DE
corrltlncÊrvclA:

ACENTE DE coNTRATAÇÃo/ coMrssÂo DE coNTRATAÇÂo /pREGOEtRo/ sEToR DE
puBLrcAÇôEs Do sEToR DE LrctrAçôES Do MUNtcipto.
3.6. PRocESSAMENTo DA LIcITAÇÃOETAPA:

RISCO Julgamento desvinculado do instrumento convocatório

DANO:
Recursos administrativos e judiciais, suspensâo, retardamento da finalização ou
revogação/anulação da Iicitaçâo.

PRoBABTLIDADE or oconnÊncrn: Muito Provável IMPACTO: Alto

Evitar julgamento monocrático, priorizar julgamento pelo colegiado,apoiados por equipe
técnica e jurÍdica.

Responder os recursos apoiados por equipe técnica e jurídica

RESPONSÁVEL
AGENTE DE CONTRATAÇÀO/ COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO /PREGOEIRO/EQUIPI]
DE APOIO OU PARECERISTA OA ÁREATCCruICA DO ORGÀO IUNTAMENTE COM SETOR

]URiDICo DoÓRcÀo oU sETOR DE LICITAÇÔES Do MUNICÍPIo.

ETAPA

RISCO:

DANO:
Recursos administrativos e judiciais, suspensão, retardamento da fina)ização ou
revogaçâo/anulação da licitação, problemas na gestão do contrato. N]

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: I\4uito provável IMPACTO: Aito

AÇÂO
PREVENTIVA:

RESPONSÁVEL

I

AÇÂO DE .
CONTINGENCIA:
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Garantir na fase habilitatória que a empresa selecionada reúna as condições técnico-
operacional e financeira necessárias à execução do objeto.

lndicar gestor e fiscal capacitado

Ausência de pre osto da contratada

Incluir cláusula da fiscalização, dispositivos de indicação de fiscal epreposto e as respectivas
atribuiçôes.

Adoção de lista de verificaçâo contemplando o item "aprovação da Adjudicação/Homologação
pelo setor jurídico" para posterior assinatura da autoridade máxima.AÇAO DE

colrrrrucÊNclA:
AGENTE DE coNTRATAÇÃo/ coMrssÂo DE coNTRATAÇÀo
/PREGoEIRo/ASSESSORIA ]URÍDICA DO ÓRGÃO E AUTORIDADEMÁXIMA DO ORGÀOngspotrtsÁvEl

+. anÁrrss oE nrsco pARA A FAsE DA cEsrÃo Do coNTRATo

4.1. FoRMALTzAÇÃo Do coNTRÂToETAPÁ:

RISCO: Recusa de assinatura e/ou da apresentação das garantias colttratuais

DANO Descontinuidade da prestação dos serviços e transtornos para a administração

IMPACTO: A ItoMuito provávelPROBABTLIDADE DE OCORRENCIA:

Convocar remânescenteAÇAO DE
CONTINGÊNCIA:

SETOR DE CONTRATOS

4.2. PUBLICAÇÃO DO CONTRATOETAPA:

RISCO: Falta de publicidade do ato administrativo em tempo hábil

DANO: Descumprimento de formalidade legal

IMPACTO: tsa ixaPouco provávelPROBABILIDADE DE OCORRENCIA:

AÇAO
PREVENTIVA:

Adoção de lista de verificação contemplando o item "publicâção docontrato"

Publicar o contrato tão logo seja detectado a ausência de publicidade

RESPONSAVEL

ETÂI'A:
4.3. DESIGNAÇAO
SUBSTITUTOS

DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO E

RISCO: DesignaÇão de servidor sem conhecimento técnico do objeto do contrato

Comprometimento dos resultados esperados. Responsabilização Subsidiária da

Administraçâo
DANO:

IMPACTO: AltoMuito provávelPROtsABILIDADE DE OCORRENCIA:

lndicar servidores com conhecimento técnico na área do obieto do contratoe proporcionar
capacitação.

AÇÃO
PREVENTIVA:

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA:

RESPONSAVEL SETOR DE CONTRATOS

4.4. DESIGNAÇÀO DO PREPOSTO DO CONTRATOETAPA

DANO: Responsabilização direta da Administração

IMPACTO MódioPROBABILIDADE DE OCORRENCIA: Provávcl

AÇAO
PREVENTIVA:

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA:

Solicitar, imediatamente à constatação, a designação formal do preposto
\YI

SETOR DE CON'I'RATOSRESPONSAVEL

(o\
\er

. 'tl lrrld

I

AÇAO
PREVENTIVA:

I

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA:

SETOR DE CONTRATOS

I

RESPONSÁVEL

RISCO:
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AÇAO
PREVENTIVA:

AÇÃo DE
corurrrucÊructe,

AÇÂo

GESTOR DO CONTRATO

Plc utzos ao erarlo
Alto

Indicar, no contrato, critérios distintos para ajuste dos preços de mâo-de- obra [CCT] e

materiais (índices]. Contar com apoio profissional da área na análise das planilhas. Realizar
pesquisa de mercado, com vista a constatar a permanência da vantajosidade do col)tfato.

GESTOR DO CONl'RATO

4.s. ExEcuÇÃo Dos sERvrÇosETAPA:

Execução em desacordo com o contrato; não pagamento de salários e benefÍcios
correspondentes à CCT, não reposiç ão de mâo-de-obra ausente, não aplicaçâo de materialRISCO:

DANO: Prejuízo pa ra o erário, respoltsabilização subsidiária da Administraç:io

IMPACTO: AltoMuito provávelPROBABILIDADE DE OCORRENCIA:

Realizar avaliaçôes periódicas dos serviços; adotar indicadores de níveis de desenlpenho;

exigir, mensalmente, comprovação de quitação das obrigaçôes trabalhistas e sociais

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA:

Reter créditos, em valores correspondentes à inâdimplência, e efetivâr pagamento diretamente
ao beneficiário e, demonstrada a incapacidade, assunção do contrato. Execução de garantia.

I.'ISCAL E GESTOR DOS CONTRATOSRESPONSAVEL

4.6. PRORROGAÇAO DO CONTRÁTOETAPA:

RISCO Prorrogação não vantaiosa

DANO: Prejuízo para o erário,

IMPACTO: AltoMuito provávelPROBABILIDADE DE OCORRENCIA:

AÇAO
PREVENTIVA:

Realizar pesquisa de preços com antecedência, com vista a constatar avantajosidade da
prorrogaçâo do contrato.

Ne8ociar junto à contratada, preços mais vantaiosos. Nâo sendo possivel,abertura de novo
processo licitatório.

RESPONSÁVEL

4.7. ALTERÁÇOES DO CONTR-ATO

Desequilíbrio do contrato; percentuais supe riores aos fixados na norma, jogo de p)anilhaRISCO:

DANO:

IMPACTO:Muito provávelPROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:

Atentar para os requisitos legais sobre acréscimos e supressões dequantidades. Adotar
controles adicionais como: sistemas, planilhas, etc.

AÇÂO
PREVENTIVA

AÇÃO DE .
CONTINGENCIA:

Realizar os ajustes necessários e, adotar medidas de ressarcimento

4.8. REPACTUAÇOES/REAIUSTES DO CONTRATO

GESTOR DO CONTRATORESPONSAVEL

ETAPA:

Desequilíbrio do contrato; Prorrogação desvantajosa; Uso de Índices distintos dos íixados no

contrato; análise inadequada das planilhas; jogo de planilhaRISCO:

Preiuízos ao erárioDANO

IMPACTO:ProvávclPROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:

Ajustar os preços conforme o contrato; reter os valores pagos a maior.Negociar preços

mais vantajosos
AÇAO DE
CONTINGÊNCIA:

4.9. GARÂNTIAS DE EXECUÇAO CONTRATUAL

RESPONSAVEL

E'I'APA:

Não apresentação de garantias; Apresentação de garalltias que não cobrem inadinlplência
com obr uízos de terceirosferevidenciárias oues trabalhistas e

RISCO:

PREVENTIVA:

. .:

I

ETAPA:

Medio
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ETAPA:

RISCO:

4.11. SANÇOES

Estabelecer, conforme regulamento municipal, os ritos do processo administrativo

0ferecer as garantias constitucionais à empresa acusada

Pacatuba-Ce, 27 de agosto de 2024
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EMBRO D QUIPE DE PLANEJAMENTO

Prejuízo para o erárioDANO:

Baixo IMPACTO: BaixoPRoBABTLIDADE oE oconnÊructe,

AÇAO
PREVENTIVA:

Exigir, como condição para inÍcio dos serviços, garântias de execução contratual para cobertura
de despesa pelo inadimplemento de obrigações trabalhistas, previdenciárias e prejuízos a

terceiros.

AÇAO DE
corrrrucÊltcte:

Apuraçào de penalidade

RrspotrtsÁvEr GESTOR DO CONTRATO

4.10. PAGAMENTO DOS SERVTÇOS

RISCO: Retenção dos valores dos impostos; encargos patronais e da conta vinculada

Responsabilizaçâo subsidiáriaDANO:

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: Provável IMPACTO: Medio

AÇÃO
PREVENTIVA:

Certificar-se dos percentuais e valores que deverão ser retidos, de acordo com o Código
Tributário do local da prestação dos serviços, bem como dos encargos sociais.

AÇÂO DE .
CONTINGENCIA:

Reter e enviar os valores para seus respectivos destinos

COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

ETAPA:

RISCO: Rito processual inadequado ou que não o[erece garantias do contraditório e ampla dcfesa

DANO: Impossibilidade de reparaçâo dos prejuízos ocorridos

PROBABILIDADE DE oCoRRÊNCIA: Muito provável IMPACTO: Al«r

AÇAO
PREVENTIVA:

AÇÀO DE
CONTINGÊNCIA:

RESPONSAVEL
COORDENAÇÀO IURÍDICA DO ÓRCÃO E GERÊNCIA DEPENALIDADES DO
sETOR DE LTCTTAÇÔES DO MUN TCIPIO

ETAPA: 4.12. ENCERRÁMENTO DO CONTRATO

Não observar se requisitos do contrato foram plenamente atendidos
DANO: Prejuízo ao erário

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: Pouco provável Baixo

AÇAO
PREVENTIVA:

Verificar a inexistência de processo trabalhista, pendência trabalhistas eressarcimentos

AÇAO DE
CONTINGÊNCIA:

Notificar a contratada para regularizar as pendências, conruricar a

inadimplementos, reter valores até o limite do ressarcimento.
segurados dos

RESPONSAVEL
SETOR DE GESTÀO DE CONTRATOS E SE'IOR ADMINISTRA'IIVO FINANCEIRO

PORTARTA r4O /2024

I

RESPONSÁVEL

IMPACTO:
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oPçÃo 01: SALGADo DE FoRNo (FRANGO, CARNE OU MISTO) PESANDO 8OG, FATIA DE BOLO (MOLE OU

roFo) pESANDo 8oG E sAtADA DE FRUTAS (BANANA, MAMÃo, ABAcAxl, MAÇÃ, uvA E cAtDA DE

LARANJA) COM LEITE CONDENSADO PESANDO 2OOG, EMSALADO INDIVIDUALMENTE EM BANDEJA DE

tsopoR coM pApEt FtLME. ACoMpaNHADo DE 2ooML DE cAFÉ ou cAFE coM LElrE, 2ooML DE suco DA

FRUTA ou poLpa DE FRUTA {GoIABA, AcERcLA, cAJÁ, cAiú, GRAVIoLA, MARACUJÁ ou MANGA) ou
REFRIGERANTE DE SABORES VARIADOS DÊ 350ML,

UNIDADE

KIT TANCHE

25.669

VALOR DO LOTE

roÍt 2

KIT I.ANCHE

Rs 19,81 RS 169.494,36UNIDADE1

ANExo tt - Ao rsruoo tÉctutco PRELIMINAR - ETP

PLANTLHA or otvtsÃo DE torEs

oBJETo: REGtsrRo DE pREÇo pARA FUTURA E EVENTUAL corurRarnçÃo DE EMnRESA ESpEctALTzADA enna aeutstçÃo or nerrtçÕrs rlPo QUENTINHA, Klrs DE

LAN6HES, 5ANDUtcHES, coFFEE BREAK E sERVtÇo DE BUFFET eARA ATENDER AS NEcESSTDADES DAS DTvERSAS sECRETARIAS ADMtNtsrRATlvns oo tuuntcípto.

opÇÃo 02: EMPADA (cALABRESA, cARNE Do soL ou FRANGo) PESANDo 80G, SALGADo FoLHEADo

(euEtJo ou Mtsro)pEsANDo 80G E 15oG DE FRUTAS FATIADA {MEúo, MAMÃo, MELANCIa E uvA).
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BANDEJA DE ISOPOR COM PAPEL FItME, ACOMPANHADO DE 2OOML DE

cAFÉ ou cAFÉ coM LEtrE, 2ooML DE suco DA FRUTA ou PoLPA DE FRUTA (GolABA, AcERoLA, CAJA,

1

opÇÃo 03: pÃo DE FoRMA coM pArÊ (FRANGo, euEUo ou PRESUNTo) PESANDo 80G, ÍAPlocA
RECHEADA (FRANGO, euEuo E Mrsro) PESANDo 8oG E 01 MAÇÃ 110G ou 1 BANANA 80G. EMBALADo

tNDtvtDUALMENTE EM BANDEIA DE tsopoR coM PAPEL FtLME. AcoMPANHADo DE 200vr or cnrÉ ou
cAFÉ coM LErrE,20oMt DE suco DA FRUTA ou poLPA DE FRUTA (GotABA, ACERoLA, cAJÁ, cA.JÚ,

valoR uNtrÁRto VÀLOR TOÍALUNIDADE QUANÍ. TOTALIÍEM DÉscnrÇÃo

8.5s6
opÇÃo 01: SALGADo DE FoRNo (FRANGo, CARNE ou Mtsro) pEsANDo 80G, FATIA DE BoLo (MoLE ou

IOI O) PI.SANDO 8OG I SALADA DI. I RU TAS (BANANA, MAMÃO, ABACAXI, MAÇÀ, UVA Ê CAIDA Dt
LARANIA)COM LEIIE CONDENSADO PESANDO 2OOG. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BANDEJA DÊ

tsopoR coM pApEL FtLME. AcoMpANHADo DE 2ooML DE cAFÉ ou cAÊÉ coM tElrE, 2ooML DE suco DA
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FRUTA ou poLpA DE FRUTA (Go|ABA, AcERoLA, cAJÁ, cAlú, GRAVToLA, MARACUJÁ ou MANGA) ou
REFRIGERANTE DE SABORES VARIADOS DE 350ML.

opÇÃo 02: EMPADA (CALABRESA, cARNE Do soL ou FRANGo) pEsANDo 80G, SALGADo FoLHEADo
(euEúo ou Mrsro) pEsANDo BoG E i soc DE FRUTAS FATTADA (MELÀo, MAMÃo, MELANCTA E uvA).

EMBALADO INOIVIDUALMENTE EM BANDEJA DE ISOPOR COM PAPEL FILME, ACOMPANHADO DE 2OOML DE

cAFÉ ou caFÉ coM tEtrE, 20oML DE suco DA FRUTA ou poLpA D€ FRUIA (GotABA, ACERoLA, cNÁ,
cAJú, GRAV|oLA, MARAcuiÁ ou MANGA) ou REÊRtcÊRANTE DE SABoRES vARtADos DE 35oMt.

Rs 169.494,36

opçÃo 03: pÃo DE FoRMA coM pArÊ (FRANGo, euEUo ou pRESUNTo) pESANDo 8oG, TAptocA
REcHEADA (FRANGo, QUEIJo E MIsTo) PESANDo 8oG E o1 MAÇÃ 11OG OU 1 BANANA 8OG. EMBALADO

tNDtvtDUALMENTE EM BANDE.IA DE tsopoR coM pApEt FtLME. AcoMpANHADo DE 200M1 DE cAFÉ ou
caFÉ coM LErrE, 200M1 DE suco DA FRUTA ou polpA DE FRUTA (GotABA, ACERoLA, cAJÁ, CAJU,

GRAVtoLA, MARACUJÁ ou MANGA) ou REFRTGERANTE DE sABoREs vARlADos DE 350M1.

VALOR DO TOTE

.. , . VÂIOR'TOTALTT:iI:,:"
'rY,lflrYItl4lll..

48,25

BUFFET PARA ALMOçO OU IANTAR TIPO SELF SERVICE

coM cooRDENAçÃo E GARÇoM (uM GARÇoM PARA CADA 25 pEssoAs) DEVTDAMENTE uNrFoRMrzADo
E IDENTIFICADOS, MESA COM TOALHA, CADEIRAS, .IARRAS, BANDEJAS, TAçAS, TALHERES INOX,

GUARDANApos DE pApEL, TENDo coMo cARDÁpto EM MÉDtA poR tJNtDADE pEDIDA: azEtrE, 02 Ttpos DÉ

CARNE, (VERMELHA E BRANCA), DOIS TIPOS DE SALADA (CRUA F COZIDA), DOIS TIPOS DE ARROZ, BAIÃO DI
2, MASSAS {LASANHA ou pANeuEcA), MoLHos, FARoFA, SoBREMESA GELADA, ÁGUA MINERAL, Dois

IIPOS DE SUCOS REGIONAIS E REFRIGERANTES EM SABORÊS VARIADOS,

R$ 697.567,2sVATOR DO LOTE

48,2s 304.111

(-

D ER po
P/ PESSOA

coM cooRDENAÇÃo E GARÇoM (uM GARçoM paRA CADA 25 pESSoAs) DEVTDAMENTE uNtFoRMtzADo
E IDENTIFICADOS, MESA COM ÍOALHA, CADEIRAS, IARRAS, BANDEJAS, TAÇAS, ÍALHERES INOX,

cuARDANApos DE pApEt, TENDo coMo cARDÁplo EM MÉDtA poR UNtDADE PEDtDAT AZEtrE, 02 TtPos DE

CARNE, (VERMELHA E BRANCA), DOIS T'POS DE SALADA {CRUA E COZIDA), DOIS TIPOS DE ARROZ, BAIÃO DE

2, MASSAS (LASANHA OU PANQUECA), MOTHOS, FAROFA, SOBREMESA GELADA, AGUA MINERAL, DOIS

TIPOS DE SUCOS REGIONAIS E REFRIGERANTES EM SABORES VARIADOS.

UFIET PARA AIMOçO OU JANTAR TIPO SELF SERVICE

697.567 ,25

>
i

VATOR DO TO

ôôvÊRlrt MUI{tctPAl

P/ PESSOA 14.133

trtM

I
ili

7

:h$ zlo-ágd,àr,.



Pacatuba
6ônsaíuindô um Narvs Tempa

coM cooRDENAÇÃo E GARÇoM (uM GARÇoM PARA CADA 2s PESSoAS) DEVIDAMÊNTE uNlFoRMlzADo E

IDENTIFICADO), MESA COM TOALHA, CADEIRAS, JARRA, BANDEJAS, TAçAS, TALHERES INOX,

GUARDANApos DE pApEL, TENDo coMo cARDÁpto: acHocoLATADo, 02 TlPo DE sucos NATURAIS E 02

Trpos DE REFRTGERANTES (01 DrETÉT|co), sALAoA DE tRUTA5 vARtADAS, ToRRADAS, MlNl sANDUÍcHES

VARIADOS, MASSA SALGADA, SALGADOS FRITOS E DE FORNO, O1 MASSA DOCE (BOLO VARIADO), OVOS

FRrros, cuscuz, TAptocA, MlNt pÂES, QUEUo, PRtsuNTo,cARNF MolDA.

P/ PESSOA

VALOR DO LOTE

1 Rs 38,00

COFFE BREAR TIPO SELF SERVICE

R$ 818.ss8,00

coM cooRDENAÇÃo E GARÇoM (uM GARçoM PARA CADA 2s pEssoAS) DEVIDAMENTE uNlFoRMlzADo E

IDENTIFICADO), MESA COM TOALHA, CADEIRAS,IARRA, BANDEJAS, TAçAS, TALHERES INOX,

GUARDANApos DE pApEL, TENDo coMo cARDÁPto: AcHocoLATADo, 02 TlPo DE sucos NATURAIS E 02

Ttpos DE REFRtGERANTEs (01 DtETÉT|co), 5ALADA DE FRUÍAs vARtADAs, ToRRADAS, MlNl sANDUÍcHES

VARIADOS, MASSA SALGADA, SALGADOS FRIÍOS E DE FORNO, O1 MASSA DOCE (BOLO VARIADO), OVOS

P/ PESSOA 1 .1"80L
Rs 272.840,00Rs 38,00

VALOR DO IOTE Rs 272.840,00
FRITOS, CUSCUZ, TAplocA, MrNr pÃEs, euEtJo, pRESUNTo,cARNE MoíDA

COFFE BREA( TIPO SEI-F SERVICE

coNTENDo 2 (Dots) pÃES coM CARNÊ MoíDA, MoRTADELA ou ovo E cAF E COM LEITE. PESO MINIMO

cAtÉ 1ooML, tEtrE 15oML E PÃo 7oG CADA

R5 s84.820.00

-ffi44.7 35 Rs 12,00UNIDADEL

coNTENDo 2 (Dots) pÃEs coM CARNE MoÍDA, MoRÍADELA ou ovo E cAFÉ coM LElrE. PESo MiNlMo 0,001 RSRS 12,00

VAI.OR DO LOTE

LANCHE

cAFÉ 10oML, LErrE lsoML E pÃo 7oG (CADA)

UNIDADE

VALOR DO LOTE

L

§ôVERI{O MURICIPÂT

r::le[rÀilÍ r10Íâ(rrsM

R$ 8r8.5s8,002t.541

yatioÍ:ToÍÀI

]UNIDADE.,, i!lçl!çÃ9:
LANCHE

rD)VALOR UNITARIO
I ía.l \
| ';gtpRror

QUANT. TOTATUNIDADEITEM ,l" btaciíçÃo

76.245

RS rgaX



GOVGNNO MI,JIIICIPÁT

Pacatuba
Ç0nstruinds üm l,l0yo Tempa

CACHORRO QUENTE

1
pÂo Hor-DoG DE 5oG, SALS|CHA coM CARNE MoÍDA, MoLHo DE ToMATE, MtLHo, ERVTLHA E BATATA

PALHA. ACOMPANHADO DE 2OOML DE SUCO DA FRUTA OU POLPA DE FRUTA (GOIABA, ACEROLA, CAJÁ,

cAtú, GRAVrorA, MARAcUJÁ ou MANGA) ou REFRTGERANTE DE sABoREs vARtADos DE 3soMr.

UNIDADE 16.933 RS 1s,40 R$ 260.76a,20

VAI.OR OO LOTE Rs 260.76A,20
rllrl,l:l:l:r.i:ili:,::

lr:ll:I
,9|lq,,,,:,

1

CACIIORRO QUENTE

UNIDADE 5.644 RS 15,40

a$ 86.917,60

KIT AI.MOçO TIPO qUENTINHA

1

CONTENDO: ARROZ TIPO 1 OU BAIÃO DE 2, MACARRÃO TIPO ESPAGUETE OU PARAFUSO, FEUÃO TIPO 1

CARIOQUINHA, CORDA OU PRETO, FARINHA DE MANDIOCA OU DE MILHO, SALADA DE VERDURAS CRUAS

OU COZIDA, MISTURA: CARNE BOVINA SEM OSSO, PEIXE EM POSTA, FILÉ DE PEIXE, FRANGO COXA COM
SOBRECOXA OU PEITO DE FRANGO. BEBIDA: SUCO DA FRUTA OU POLPA DA FRUTA 300M1(SABORES:

GotABA, AcERotA, cAJÁ, GRAVIoLA ou MANGA) ou REFRTGERANTE DE 237M1(sABoRESr GUARANÁ ou
COLA)QUENTINHAI REFEIÇÃO EM EMBALAGEM DÊ ISOPOR OU ALUMINIO (QUENTINHA) DE NO MÍNIMO

7OO GRAMAS,

UNIDADE RS 22,21 Rs s49.311,82

VATOR DO I.OTE

KIT ALMOçO TIPO QUENTINHA
=Ê

18 103, 4

tvu

CONTENDO: ARROZ TIPO 1 OU BAIÃO DE 2, MACARRÃO TIPO ESPAGUETE OU PARAFUSO, FEIJÀO TIPO 1

CARIOQUINHA, CORDA OU PRETO, FARINHA DE MANDIOCA OU DE MILHO, SALADA DE VERDURAS CRUAS

OU COZIDA, MIsÍURA: CARNE BOVINA SEM OSSO, PEIXE EM POSTA, FITÉ DE PEIXE, FRANGO COXA COM
SOBRECOXA OU PÉlTO DÊ FRANGO. BEBIDA: SUCO DA FRUTA OU POLPA DA FRUTA 300Mt (SABORES:

Go|ABA, AcERoLA, cAJÁ, GRAVtoLA ou MANGA) ou REFRTGERANTE DE 237M1 (sABoREs: GUARANA ou

8.222 Rs 22,21 â

pÂo Hor-DoG DE 5oG, sALstcHA coM CARNE MoÍDA, MoLHo DE ToMATE, MtLHo, ERVTLHA Ê BAÍAÍA
PALHA. ACOMPANHADO DE 2OOML DE SUCO DA FRUTA OU POLPA DE FRUTA (GOIABA, ACEROTA, CAJÁ,

cNú, GRAVToLA, MARACUJÁ ou MANGA) ou REFRTGERANTE DE SABoRES vARrADos DE 35oML.

RS 86.917,60

lrEM
t,!!§üii!Ão

,UI\I'DADT

24.666

.QUAÍ{I..IQTALITEM DEsc çÃo vAroR uNlrÁRro

1 UNIDADE



OOVERNO MUI{ICIPÂL

Pacatuba
Construindo um Novo Tempo

COtA)QUENTINHA: RÊÊEIÇÂO EM EMBALAG€M DE ISOPOR OU ALUMINIO (QUENTINHA) DE NO MÍNIMO
7OO GRAMAS,

VALOR DO LOÍE Rs 183.103,94

toTE 13 - ÁGUA MrNrnat sttvt cÁs - txctustvo ME/Epp

IÍEM ,'.i VAIOR TOÍAL

1

AGUA MINERAL sEM GÁs

CAIXA 12.343 Rs 30,37 RS 374.8s6,9t
DE pRtMEtRA eUALtDADE, AcoNDtctoNADA EM GARRAFA pET DE 5oo Mt-, ÍaMpA coM LACRE, RóTULo

Do FABRTcANÍE, coM pRAzo DE vAUDADE MÍNtMo DE 60 (sEssENTA) D|AS A coNTAR DA DATA DE

ENIREGA. CAIXA COM 12 UNIDADES.

VAI.OR DO LOÍE

VATOR TOÍAI"

Rs 374.856,91

RS 4.926.17 7,22

oRD§

ça,
E
o-

IIVU

DEscRrçÂo UNIDADE OUÁNT. TOTAI.

A§
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